
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3351/2021

Sugere ao Poder Executivo Municipal a 
elaboração de um projeto de lei, nos 
termos da minuta anexa, que “Institui o 
Sistema de Diagnóstico Precoce de 
Deficiência em recém-nascido, no 
âmbito do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir a elaboração de um projeto de lei, nos termos da 
minuta anexa, que “Institui o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência em 
recém-nascido, no âmbito do Município de Santa Bárbara d´Oeste".

Justificativa:

Este projeto de lei tem por objetivo evitar, por meio de diagnóstico precoce, 
agravamento de deficiências auditiva, visual, motora e mental nas crianças recém-
nascidas, bem como proporcionar, quando diagnosticada, ao portador de necessidades 
especiais e sua família atendimento necessário. 

Com efeito, o art. 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente preceitua: 
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. A sociedade 
precisa se conscientizar da seriedade do quadro atual de deficiências. Quando se fala na 
gravidade da mortalidade infantil, as pessoas em geral se esquecem das crianças que 
conseguem sobreviver, mas que são vítimas de uma deficiência que em 80% dos casos 
poderia ser evitada através de certos cuidados de prevenção da gestante, como no caso 
da paralisia cerebral, entre outras deficiências.

 
Os "Portadores de Necessidades Especiais" se assistidos adequadamente 

podem usufruir o direito maior, ou seja, vida de boa qualidade, enriquecendo seu meio 
com experiências múltiplas e interagindo de forma saudável com a sociedade como um 
todo. 

Em que pese as políticas apresentadas até o presente momento, há de se 
admitir que nos detemos na inserção social do cidadão portador de necessidades 
especiais e devemos ao recém nascido a oportunidade de receber os estímulos 
necessários em ambiente favorável, desenvolvendo suas potencialidades e trabalhando 
com respeito as diferenças.
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A lei federal 7853/1989, traz em seu bojo estímulos aos deficientes, como 
podemos observar em seu art. 2º, a seguir transcrito:
                 

 Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos 
à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à 
maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-
estar pessoal, social e econômico

Como podemos verificar por toda elucidação feita, existe, na esfera federal, 
leis que implementam políticas de interesse das pessoas portadoras de deficiências.

Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que seja 
feita a elaboração de um Projeto de Lei, nos termos da minuta anexa, “Institui o 
Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência em recém-nascido, no âmbito do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste ".

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de novembro de 2021

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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PROJETO DE LEI Nº 

“Institui o Sistema de Diagnóstico 
Precoce de Deficiência em recém-
nascido, no âmbito do Município de 
Santa Bárbara d´Oeste”.

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste, o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência auditiva, visual, motora, mental 
e de deficiências múltiplas apresentadas por recém-nascido. 

Parágrafo único. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde, da rede pública do Município, deverão, após, a identificação do recém-
nascido, proceder a exames visando ao diagnóstico e à terapêutica das deficiências 
mencionadas no caput deste artigo ou anormalidades no metabolismo do recém-nascido, 
bem como prestar orientação aos pais ou responsáveis.

 Art. 2º Identificada à deficiência ou anormalidade, o recém-
nascido será encaminhado para tratamento e sua família informada sobre a possibilidade 
de inserção em programas oferecidos pela rede pública de saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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